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AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PROCESSO Nº 39/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 
EDITAL Nº 16/2022 

 
 
A Prefeitura Municipal de Nova Aliança torna público a presente RETIFICAÇÃO do 

Edital do Pregão Presencial nº 16/2022, que trata da alteração do Anexo I - Termo de 

Referência e Modelo de Orçamento de Preços. Onde se lê: Item 01-1.575,00 Tablete 

DUO TAB 50T/50F 200G (Hipoclorito de sódio+ ácido fluorcilíssico) – Caixa com 105 

Unidades; leia-se: Item 01- 4.200,00 Tablete DUO TAB 50T/50F 200G (Hipoclorito de 

sódio+ ácido fluorcilíssico) – Caixa com 105 Unidades. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
1. DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

  

OBJETO 

Aquisição de Produtos Químicos para o Tratamento da Água do município de Nova 
Aliança, com entrega fracionada de acordo com as necessidades e requisições da 
licitante, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante deste Edital. 

Justifica-
tiva 

 A Portaria GM/MS nº 888, de 04 de Maio de 2021 e a Consolidação da Portaria n.º 
05 de 28/09/2017 do Ministério da Saúde, dispõe que toda água destinada ao 
consumo humano deve obedecer ao padrão de potabilidade e está sujeito a 
vigilância da qualidade da água distribuída à população. Define-se como água 
potável aquela cujos parâmetros microbiológicos, físicos, químicos, atendam ao 
padrão de potabilidade e não ofereça risco á saúde das pessoas. 
Os produtos químicos são utilizados no processo de desinfecção da água, já os  
reagentes e ensaios são utilizados para realização de análises bacteriológicas, físicos 
químicos entre outras que são necessárias para controle da qualidade da água 
distribuída á população. 
A aquisição dos produtos solicitados visa a atender as necessidades deste Município 
de Nova Aliança - SP, em função da obrigatoriedade de realizar a desinfecção e 
fluoretação do sistema de abastecimento de água para consumo humano do 
município de Nova Aliança / SP, a fim de atender a Portaria GM/MS nº 888, de 04 
de Maio de 2021 baseado nas exigências do Ministério da Saúde. 

Especifi-
cação do 
objeto 

Item Unid. Descrição 

   
 

01 4.200,00 
Tablete DUO TAB 50T/50F 200G (Hipoclorito de sódio+ ácido 
fluorcilíssico) – Caixa com 105 Unidades. 

   
 

Prazo de 
Execução 

O objeto deverá ser executado no prazo de 12 meses. 

Entrega 
A entrega do objeto será fracionada e conforme as necessidades e requisições da 
Administração. 

Pagamen
to 

O pagamento será realizado após o atesto de entrega e regularidade do objeto, no 
prazo máximo de 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

Validade 
da 

Proposta: 
Não inferior a 60 (sessenta) dias. 

Dotação 
orçamen-

tária: 

02.084.00/17.512.0005.2019.0000/3.3.90.39.00 
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DADOS DA LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ: E-mail: 

 
PROCESSO N.º 39/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

Item Unidade Descrição 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 
1 

 
4.200 

Aquisição de Produtos Químicos 
para o Tratamento da Água do 
município de Nova Aliança, em 
conformidade com as 
especificações prescritas no 
Anexo I – Termo de Referência, 
que passa a fazer parte 
integrante deste Edital. 

 
 

R$  

 
 

R$  

 
 
OBS: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 
bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame. 
O prazo da prestação de serviço será de 12 meses. 
O prazo de validade de nossa proposta é __________________ (mínimo 60 dias) dias corridos, a 
contar da data prevista fixada para abertura dos envelopes documentação.  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços atendem todas as especificações. 
 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

Cidade, Data 
 

Representante 
RG: 
CPF: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA – SP 
CNPJ 45.094.232/0001-94 

Praça Padre João Nolte, 22, Centro – CEP 15210-000 

17 3811-9900 – prefeitura@novaaliança.sp.gov.br 

WWW.NOVAALIANÇA.SP.GOV.BR 

 

 

 

 

  

 
 

 
E a nova data para entrega do(s) documento(s) para credenciamento, da declaração de 
que a proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos envelopes proposta e 
documentos de habilitação será no dia 22 de Junho de 2022, às 13:30 horas, de acordo 
com o Art. 21 § 4°. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
 
 
 
 

Nova Aliança - SP, 06 de Junho de 2022. 
 
 
 

Aline Lellis Devechi Menis 
Pregoeira 

 

 
 
 
 


